
INDICAÇÃO Nº 
931
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as autoridades competentes, medidas visando a criação de uma unidade de POUPA TEMPO, no bairro do Grajaú, na capital de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

A referida solicitação, faz-se necessária por tratar-se de agilidade no atendimento aos moradores da referida região, cuja população é de 244.642 habitantes, e que hoje contam com poucos serviços no bairro.

A tendência é de crescimento da população é notória, e cada vez mais é necessário agilizar os serviços para que a mesma não perca horas de estudo ou mesmo hora/dias de trabalho na procura de serviços simples, oferecidos por uma central de atendimento, como o Poupa Tempo. (Hoje centraliza serviços de CNH, RG, Carteira Profissional, Casa própria, etc.)

Hoje, uma Carteira de Identidade demora em média 30 dias, ou o morador “viaja” duas horas de ônibus para ir até o bairro de Santo Amaro, onde existe um poupa tempo. Há carência de serviços que facilitem a vida do cidadão e o Poupa Tempo é uma das respostas mais imediatas que beneficiam a população.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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